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RESOLUÇÃO Nº 003/2024 – CAD/UNESPAR

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA UNESPAR, no uso de suas
atribuições estatutárias e regimentais, e

Considerando o disposto na Resolução Nº 108/2023 – CAD/UNESPAR;

Considerando o disposto na Resolução Nº 015/2023 –
COU/UNESPAR;

Considerando o Regimento Geral e o Estatuto da Universidade
Estadual do Paraná;

Considerando a solicitação autuada no protocolado nº 21.576.777-9;

Considerando a deliberação contida na Ata da 2ª Sessão (2ª
Extraordinária) do Conselho de Administração, Planejamento e Finanças
da UNESPAR, realizada no dia 18 de janeiro de 2024, pela Plataforma
Digital Microsoft Teams,

RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar que a execução orçamentária da Fonte 500 - ODC
das unidades reitoria e Campi deve seguir as dotações (tetos)
aprovadas pelos Conselhos Superiores na peça Orçamentária.

Art. 2º O teto aprovado na LOA 2024 para cada Campus e Reitoria é de
competência exclusiva de cada unidade, cabendo, portanto, sua gestão
orçamentária/financeira quanto à aplicação, execução e ajustes.

Art. 3º As alterações das naturezas/elementos de despesas planejadas
e aprovadas para cada unidade é de inteira responsabilidade do
ordenador de despesas e devem ser encaminhadas para a Diretoria de
Finanças da PRAF, por meio de calendário próprio.

Art. 4º Caberá aos Campi, por meio de suas DAFs, assim como às
Pró-Reitorias que têm ações finalísticas, aprovadas no PAA, planejar
antecipadamente sua execução ao longo do exercício orçamentário.

Art. 5º Os recursos alocados em Retenção são destinados ao
pagamento dos contratos que servirão a todas as unidades. Os
eventuais saldos orçamentários decorrentes da diferença do previsto
para o executado deverão ser agregados à Reserva para
Contingência.

Art. 6º A dotação orçamentária da Reserva para Contingência e os
saldos, de que trata o Art 5°, quanto a sua utilização, será deliberada
pelo CAD - Conselho de Planejamento, Administração e Finanças.

Art. 7º A Diretoria de Planejamento - PROPLAN disponibilizará acesso à
funcionalidade, no Sistema de Gestão Administrativa - SGA, para o
acompanhamento semanal da execução orçamentária de cada unidade.

Art. 8º Suplementações aos tetos da LOA 2024 são de deliberação
exclusiva do CAD e, por isso, eventuais solicitações deverão ser
encaminhadas para Diretoria de Planejamento/PROPLAN com as
devidas justificativas.

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Paranavaí, 18 de janeiro de 2024.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora da Unespar

Decreto Nº 6563/2020
 12555/2024

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público o seguinte
EXTRATO DO ACORDO:

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA N.°
029/2023, CELEBRADO ENTRE A UNESPAR E A UEFS.

INSTITUIÇ
ÃO

OBJETO DATA
INICIAL

VIGÊNCIA

UNESPAR e
a
Universidade
Estadual de
Feira de
Santana -
UEFS

Acordo de cooperação
acadêmica entre a
Universidade Estadual
do Paraná - UNESPAR
Universidade Estadual
de Feira de Santana -
UEFS

31/01/2024 Vigência de 05
(quatro) anos,
a partir de sua
assinatura e
publicação nos
Diários
Oficiais dos
estados do
Paraná e
Bahia.

SALETE PAULINA MACHADO
REITORA DA UNESPAR

AMALI DE ANGELIS MUSSI
REITORA DA UEFS

 12608/2024

RESOLUÇÃO Nº 001/2024-COU, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.
Homologa o 13º Concurso Público para Agentes Universitários da Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE. 
O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
(Unioeste), em reunião extraordinária realizada no dia 08 de fevereiro de 2024, 
considerando a Lei 21852/2023, de 15 de dezembro de 2023; considerando o 
contido no Protocolo 21.344.048-9, de 17 de novembro de 2023, RESOLVE:
Art. 1º Homologar o 13º Concurso Público para Agentes Universitários da 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, considerando o disposto 
no § 2º do Art. 10 da Lei 21852/2023 de 15 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cascavel, 08 de fevereiro de 2024.
ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER
Presidente do Conselho Universitário

12673/2024

UNIOESTE

PORTARIA Nº 005/2024-DGC, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. Designar 
a professora Vanda Pietrowski, RG nº 6.454.872-7, como FISCAL do Convênio 
nº 001/2022 - Marechal Cândido Rondon-PR, com o seguinte objeto: Apoio ao 
desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão do Programa de 
Pós-Graduação de Agronomia – Mestrado e Doutorado da UNIOESTE - 
Campus de Marechal Cândido Rondon. Diretor Geral de Campus – Prof. 
Emerson Fey. 
  12498/2024

GABINETE DA DIREÇÃO DO CAMPUS DE CASCAVEL 
PORTARIA Nº 019/2024 - DGC 

DATA: 01 de fevereiro de 2024. 
SÚMULA: Designar servidores para 
gerenciamento e fiscalização referente 
ao contrato nº 013/2021. 

O Diretor-Geral do Campus de Cascavel da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais; 

Considerando a Portaria n° 1314/2022 - GRE, de 06 de maio de 2022; 
Considerando a Lei Estadual n° 15608/2017, de 16 de agosto de 2007; 
Considerando a Instrução de Serviço n° 003/2022 – PRAF, de 05 de maio 

de 2022. 
RESOLVE: 

Art.1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para fiscalização e 
gerenciamento referente ao contrato n° 013/2021, tendo como objeto a prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, a serem realizadas nos 
elevadores e plataformas das várias Unidades Administrativas da Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, em conformidade com o constante do 
Pregão Eletrônico no 005/21, parte integrante do presente Instrumento. 
Gestor do Contrato: Mari Ângela Sbaraini Agostini, RG nº 3.096.065-3. 
Fiscal do Contrato: Lindonez Paiva RG: 4.057.970-2.  
                                  Rejane Rodrigues da Silva RG: 5.624.028-4.  
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
GABINETE DA DIREÇÃO-GERAL DO CAMPUS DE CASCAVEL DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE, 
CASCAVEL – PARANÁ. 

GEYSLER ROGIS FLOR BERTOLINI 
Diretor Geral do Campus de Cascavel 

 

GABINETE DA DIREÇÃO DO CAMPUS DE CASCAVEL 
PORTARIA Nº 019/2024 - DGC 

DATA: 01 de fevereiro de 2024. 
SÚMULA: Designar servidores para 
gerenciamento e fiscalização referente 
ao contrato nº 013/2021. 

O Diretor-Geral do Campus de Cascavel da Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais; 

Considerando a Portaria n° 1314/2022 - GRE, de 06 de maio de 2022; 
Considerando a Lei Estadual n° 15608/2017, de 16 de agosto de 2007; 
Considerando a Instrução de Serviço n° 003/2022 – PRAF, de 05 de maio 

de 2022. 
RESOLVE: 

Art.1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para fiscalização e 
gerenciamento referente ao contrato n° 013/2021, tendo como objeto a prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, a serem realizadas nos 
elevadores e plataformas das várias Unidades Administrativas da Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná - UNIOESTE, em conformidade com o constante do 
Pregão Eletrônico no 005/21, parte integrante do presente Instrumento. 
Gestor do Contrato: Mari Ângela Sbaraini Agostini, RG nº 3.096.065-3. 
Fiscal do Contrato: Lindonez Paiva RG: 4.057.970-2.  
                                  Rejane Rodrigues da Silva RG: 5.624.028-4.  
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
GABINETE DA DIREÇÃO-GERAL DO CAMPUS DE CASCAVEL DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ – UNIOESTE, 
CASCAVEL – PARANÁ. 

GEYSLER ROGIS FLOR BERTOLINI 
Diretor Geral do Campus de Cascavel 

  12573/2024

Secretaria da Cultura 

RESOLUÇÃO SEEC Nº 011/2024 

 

 

A Secretária de Estado da Cultura no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo artigo 47 da Lei nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023, e 

pelo Decreto nº 003, de 01 de janeiro de 2023, 

 

RESOLVE: 

 

Retificar a Resolução nº 005/2024, de 12 de janeiro de 2024, publicada 

no DIOE nº 11.581, de 18 de janeiro de 2024, na parte onde se lê: “no 

período de 22/01/2024 a 11/02/2024”, leia-se: “no período de 22/01/2024 

a 31/01/2024”. 

 

Curitiba, 05 de fevereiro de 2024. 

 

 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 
Secretária de Estado da Cultura 

 
 

 

 

 
 

 12339/2024

RESOLUÇÃO SEEC Nº 012/2024

A Secretária de Estado da Cultura, no uso de suas atribuições legais

conferidas pelo artigo 47 da Lei nº 21.352, de 01 de janeiro de 2023, pe-

lo Decreto nº 003, de 01 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Conceder saldo de férias a Diretora Geral da Secretaria de Estado da

Cultura,  Elietti  de  Souza  Vilela,  RG n.  º  21010936,  no  período  de

14/02/2024 a 18/02/2024, referente ao exercício de 2022. A servidora

Camila Simoni Junqueira, RG n. º 68165822, responderá pela função

de Diretora Geral desta Secretaria de Estado da Cultura, durante o saldo

de férias da Titular.

Curitiba, 09 de fevereiro de 2024.

Luciana Casagrande Pereira Ferreira
Secretária de Estado da Cultura

 12136/2024
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Apucarana 02 02

Campo Mourão 04 06

Curitiba I 03 01

Curitiba II 02 03

Paranaguá 03 04

Paranavaí 02 01

União da Vitória 03 04

Reitoria 10 36

TOTAL 29 57

 13956/2024

A DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS Torna público a seguinte
ERRATA EXTRATO DO ACORDO:

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO ACADÊMICA N.°
029/2023, CELEBRADO ENTRE A UNESPAR E A UEFS.

Onde se lê:

INSTITUIÇ
ÃO

OBJETO DATA
INICIAL

VIGÊNCIA

UNESPAR e
a
Universidade
Estadual de
Feira de
Santana -
UEFS

Acordo de cooperação
acadêmica entre a
Universidade Estadual
do Paraná - UNESPAR
Universidade Estadual
de Feira de Santana -
UEFS

31/01/2024 Vigência de 05
(quatro) anos,
a partir de sua
assinatura e
publicação nos
Diários
Oficiais dos
estados do
Paraná e
Bahia.

Leia-se:

INSTITUIÇ
ÃO

OBJETO DATA
INICIAL

VIGÊNCIA

UNESPAR e
a
Universidade
Estadual de
Feira de
Santana -
UEFS

Acordo de cooperação
acadêmica entre a
Universidade Estadual
do Paraná - UNESPAR
Universidade Estadual
de Feira de Santana -
UEFS

31/01/2024 Vigência de 05
(cinco) anos, a
partir de sua
assinatura e
publicação nos
Diários
Oficiais dos
estados do
Paraná e
Bahia.

SALETE PAULINA MACHADO
REITORA DA UNESPAR

AMALI DE ANGELIS MUSSI
REITORA DA UEFS

 14179/2024

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ UNESPAR/REITORIA
A Reitora da UNESPAR, no uso de suas atribuições legais, torna pública
a seguinte PORTARIA:

Portaria n.º 150 de 19 de fevereiro de 2024.
Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo para finalização dos
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada
pela Portaria Nº 1133/2023-REITORIA/UNESPAR, constante no
Protocolo nº 21.095.179-2.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Salete Paulina Machado Sirino — REITORA
 14180/2024

RESOLUÇÃO Nº 017/2024 – CAD/UNESPAR
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DA UNESPAR, no uso de suas
atribuições estatutárias e regimentais, e

Considerando o disposto da Lei 20933 de dezembro de 2021;

Considerando o disposto do Decreto Governamental 10.824 de 20 de
abril de 2022;

Considerando o Regimento Geral e o Estatuto da Universidade
Estadual do Paraná;

Considerando a solicitação autuada no protocolado nº 21.681.285-9;

Considerando a deliberação contida na Ata da 4ª Sessão (3ª
Extraordinária) do Conselho de Administração, Planejamento e Finanças
da UNESPAR, realizada no dia 08 de fevereiro de 2024, pela Plataforma
Digital Microsoft Teams,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a distribuição das vagas temporárias e efetivas do
Processo Seletivo Simplificado - PSS e do Concurso Público de Agentes
Universitários, entre os Campi e Reitoria, para o ano de 2024, conforme
Anexo I desta Resolução.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Paranavaí, em 08 de fevereiro de 2024.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora da Unespar

Decreto Nº 6563/2020

ANEXO I DA RESOLUÇÃO N° 017/2024 – CAD/UNESPAR

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS PSS AUTORIZADAS
PARA AGENTES UNIVERSITÁRIOS

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS EFETIVAS
AUTORIZADAS PARA AGENTES UNIVERSITÁRIOS

Unidade Profissional Execução

Apucarana 02

Campo Mourão 04

Curitiba I

Curitiba II

Paranaguá

Paranavaí 04

União da Vitória

Reitoria 09 08

TOTAL 09 18

Unidade Profissional Execução

UNIOESTE

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
A Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Unioeste Campus de Cascavel
torna público que requereu ao Instituto Água e Terra – IAT, a Licença Prévia, 
requerimento n. 249.667, do Núcleo Experimental em Engenharia Agrícola 
(NEEA), empreendimento de educação superior localizado na Rodovia BR 467, 
Loteamento 4 S.F ou Lopei (274), município de Cascavel-PR.

13809/2024

GABINETE DA REITORIA
APROVA E PUBLICA PLANO DE TRABALHO DO AGENTE DE 

COMPLIANCE.
O Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso 
de suas atribuições estatutárias e regimentais, considerando Resolução CGE 
nº55/2021 e Instruções Normativas nº 02, 04, 05 e 06 de 2024 da Controladoria 
Geral do Estado do Paraná – CGE/PR..  RESOLVE:
Art. 1ºAprovar e publicar o Plano de Trabalho do Agente de Controle Interno, do 
Agente de Compliance, do Agente de Ouvidoria, do Agente de Transparência, e 
da Ouvidora do HUOP da Unioeste.
Art. 2º A íntegra destes planos de trabalho estão disponível em: https://www.
unioeste.br/portal/sistema-de-controle-interno-integridade-e-compliance/planos-
de-trabalho

Publique-se. Cumpra-se.

Cascavel, 19 de fevereiro de 2024.

ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER

Reitor
13821/2024

PORTARIA Nº 0577/2024-GRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
Conceder progressões de níveis a Servidora MARIA GORETE BROTTI, RG 
nº 4.144.237-9, lotada na Reitoria, ocupante do cargo de Agente Universitário 
Profi ssional, na Função de Técnico em Assuntos Universitários, com a fi nalidade 
de regularização do desenvolvimento da carreia da Servidora. Fica retifi cada a 
Portaria nº 2610/2023-GRE, de enquadramento: ONDE SE LÊ: AUP – P17; 
LEIA-SE: AUP – P18.
PORTARIA Nº 0582/2024-GRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
Conceder progressão de nível a Professora VANESSA LUCENA CAMARGO DE 
ALMEIDA KLAUS, RG nº 6.795.852-7, RT-40, lotada no Centro de Engenharias 
e Ciências Exatas do Campus de Foz do Iguaçu, da classe de Professor Adjunto – 
nível A para nível B, por avaliação de desempenho.
PORTARIA Nº 0583/2024-GRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
Conceder progressão de nível ao Professor EMIDIO SANTOS PORTILHO 
JUNIOR, RG nº 8.910.978-7, RT-40, lotado no Centro de Engenharias e Ciências 
Exatas do Campus de Foz do Iguaçu, da classe de Professor Adjunto – nível B para 
nível C, por avaliação de desempenho.
PORTARIA Nº 0584/2024-GRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
Conceder progressão de nível ao Professor LUCIANO PANEK, RG nº 6.718.216-
2, RT-40, lotado no Centro de Engenharias e Ciências Exatas do Campus de Foz 
do Iguaçu, da classe de Professor Associado – nível B para nível C, por avaliação 
de desempenho.
PORTARIA Nº 0585/2024-GRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
Promover a Professora LEILA LIMBERGER, RG nº 7.622.786-1, RT-40, lotada 
no Centro de Ciências Humanas, Educação e Letras do Campus de Marechal 
Cândido Rondon, da classe de Professor Adjunto - nível D, para Associado - nível 
A.
PORTARIA Nº 0587/2024-GRE, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.
Promover a Professora FABIANA MAGDA GARCIA PAPANI, RG nº 8.278.775-
5, RT-40, lotada no Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas do Campus de 
Cascavel, da classe de Professor Adjunto - nível D, para Associado - nível A.

13808/2024
 
 
 

PORTARIA Nº 006/2024-DGC, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
Designar a Servidora MARIA REJANETE BIENERT SEIBERT, RG nº 
7.963.374-7, como FISCAL do Contrato nº 007/2018-Marechal Cândido 
Rondon, que tem como objeto Prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação com seus respectivos insumos, acessórios e equipamentos 
necessários. 
Emerson Fey – Diretor-Geral da Unioeste – Campus de Marechal Cândido 
Rondon. 

PORTARIA Nº 007/2024-DGC, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
Designar a Servidora MARIA REJANETE BIENERT SEIBERT, RG nº 
7.963.374-7, como FISCAL do Contrato nº 004/2022(2776/2022 GMS)-
Marechal Cândido Rondon, que tem como objeto Contratação de serviços de 
limpeza, asseio, conservação e outros, englobando os postos de Servente de  
Limpeza, Porteiro, Auxiliar de Manutenção Predial, em ambiente 
administrativo, com seus respectivos insumos tais como: equipamentos, 
materiais, EPI’s e uniformes. 
Emerson Fey – Diretor-Geral da Unioeste – Campus de Marechal Cândido 
Rondon. 
PORTARIA Nº 008/2024-DGC, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
Designar a Servidora MARIA REJANETE BIENERT SEIBERT, RG nº 
7.963.374-7, como FISCAL do Contrato nº 2363/2023 GMS-Marechal 
Cândido Rondon, que tem como objeto Concessão Onerosa de uso de espaço 
físico para exploração dos Serviços de Cantina no Centro de Convivência da 
UNIOESTE – Campus de Marechal Cândido Rondon. 
Emerson Fey – Diretor-Geral da Unioeste – Campus de Marechal Cândido 
Rondon. 

PORTARIA Nº 009/2024-DGC, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
Designar a Servidora MARIA REJANETE BIENERT SEIBERT, RG nº 
7.963.374-7, como FISCAL do Contrato nº 2928/2023 GMS-Marechal 
Cândido Rondon, que tem como objeto Contratação de empresa para 
prestação de serviços de fornecimento de lanches para atender a eventos e 
atividades institucionais da UNIOESTE – Campus de Marechal Cândido 

Rondon. 
Emerson Fey – Diretor-Geral da Unioeste – Campus de Marechal Cândido 
Rondon. 
PORTARIA Nº 010/2024-DGC, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024. 
Designar a Servidora MARIA REJANETE BIENERT SEIBERT, RG nº 
7.963.374-7, como FISCAL do Contrato nº 4366/2023 GMS-Marechal 
Cândido Rondon, que tem como objeto Concessão de espaço público para 
funcionamento do Restaurante Universitário da UNIOESTE – Campus de 
Marechal Cândido Rondon. 
Emerson Fey – Diretor-Geral da Unioeste – Campus de Marechal Cândido 
Rondon. 
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